
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0560/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ALTERE PARA SENTIDO 
ÚNICO DE DIREÇÃO A RUA ALFREDO RODRIGUES SIMÕES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS RUAS ARGENTINA E 
URUGUAI). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 
digne interceder junto a Secretaria competente, promova estudos no sentido de alterar 
para sentido único de direção a Rua Alfredo Rodrigues Simões trecho compreendido 
entre a Rua Argentina e a Rua Uruguai aquela via pública nos moldes apresentados, 
visando assim, atender os anseios daqueles moradores e condutores de veículos, 
resolvendo a problemática apontada. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de junho de 2009. 
 
 
 
ZÉ CARLOS DO LAZÃO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A segurança e o fluxo no que tange ao tráfego de veículos nas 

vias públicas locais deve ser uma preocupação constante do Poder Executivo, visando 
assim, evitar diversos transtornos a motoristas, bem como a moradores. 

Considerando que foi constatado “in loco” por este Vereador a 
necessidade de transformar em sentido único de direção a Rua Alfredo Rodrigues 
Simões no trecho compreendido entre a Rua Argentina e a Rua Uruguai, uma vez que 
o sentido duplo daquela via pública está causando transtornos aos moradores do 
bairro, bem como aos condutores de veículos que por ali trafegam. 

Considerando que existe um problema crônico na intersecção da 
Rua Alfredo Rodrigues Simões com a Rua Mato Grosso e Rua Argentina, bem como 
na intersecção com a Rua Uruguai e Tocantins, localizados no bairro Parque 08 de 
Agosto e é preciso evitar futuros acidentes, naquela movimentada via. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que o Poder Executivo, através de sua Secretaria competente, promova estudos no 
sentido de alterar para sentido único de direção aquela via pública nos moldes 
apresentados, visando assim, atender os anseios daqueles moradores e condutores de 
veículos, resolvendo a problemática apontada. 
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